
pcfl
PAR11D0 COMUNISTA PORTUGUÊS

Gn,o Pa,iamentar

Projeto de Lei n.2 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
ja que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE ARGANIL

COLUNA 8
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE VILA COVA DE ALVA E ANSERIZ”: Eliminação da
freguesia criada por agregação e assim designada, mantendo-se as
freguesias atualmente existentes e Identificadas na Coluna A como
“Freguesias a agregar”)>.

Assembleia da República, 6 de dezembro de 2012

Os Deputados



PARI1DOcDMUN&A PORTIJGUÊS

GoPabmfl

Projeto de Lei n.2 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1
(a que se refere a artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE ARGANIL

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE CEPOS E TEIXEIRA”: Eliminação da freguesia
criada por agregação e assim desIgnada, mantendo-se as freguesias
atualmente existentes e Identificadas na Coluna A como “Freguesias a
agregar” ».

Assembleia da República, 6 de dezembro de 2012

Os Deputados



PcP
PARTiDO COMUNA PCRTUGUÉS

Gnçokm

Projeto de Lei n.9 320/XiI

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO i
(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE ARGANIL

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE CERDEIRA E MOURA DA SERRA”: Eliminação da
freguesia criada por agregação e assim designada, mantendo-se as
freguesias atualmente existentes e identificadas na Coluna A como
“Freguesias a agregar”)).

Assembleia da República, 6 de dezembro de 2012

Os Deputados



PARTiDO COMUNISTA PORTUGUÊS

Gn4oW

Projeto de Lei n.9 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE ARGANIL

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE CÔJA E BARRIL DE ALVA”: Eliminação da freguesia
criada por agregação e assim designada, mantendo-se as freguesias
atualmente existentes ê identificadas na Coluna A como “Freguesias a
agregar” ».

Assembleia da República, 6 de dezembro de 2012

Os Deputados



pCP

PARTIDO COMUN&A PORTUGUtS

Gnofl

Projeto de Lei n.9 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE CANTANHEDE

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE CANTANHEDE E POCARIÇA”: Eliminação da

freguesia criada por agregação e assim designada, mantendo-se as

freguesias atualmente existentes e identificadas na Coluna A como

“Freguesias a agregar”)).

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados



pcp>;

PARI1DOWMUNSIA PORTUGUÊS

Gno

Projeto de Lei n.9 320/XII

Reorganizaçâo Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminaçâo

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE CANTANHEDE

COLUNA 8
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE COVÕES E CAMARNEIRA”: Eliminaçâo da

freguesia criada por agregaçâo e assim designada, mantendo-se as

freguesias atualmente existentes e identificadas na Coluna A como

“Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados

LIL’



pcfl

PARI1DOCOMUNISTAPORIUGUÊS

CaçoPrfl

Projeto de Lei n.2 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.P)

MUNICÍPIO DE CANTANHEDE

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE PORTUNHOS E OUTIL”: Eliminação da

freguesia criada por agregação e assim designada, mantendo-se as

freguesias atualmente existentes e identificadas na Coluna A como

“Freguesias a agregar”)).

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados



pcfl
PARTiDO COMUNISTA PORTIJGUÈS

Gnçofl

Projeto de Lei n. 320/Xli

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICIPIO DE CANTANHEDE

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE SEPINS E BOLHO”: Eliminação da freguesia

criada por agregação e assim designada, mantendo-se as freguesias

atualmente existentes e identificadas na Coluna A como “Freguesias a

agregar”)>.

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados

._&j

0



pCP:

PAR11DOCOMUN&A PORTUGUÊS

Gpomn

Projeto de Lei n.2 320/XlI

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1

(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE CANTANHEDE

COLUNA B

Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE VILAMAR E CORTICEIRO DE CIMA”:

Eliminação da freguesIa criada por agregação e assim designada,

mantendo-se as freguesias atualmente existentes e identificadas na

Coluna A como “Freguesias a agregar”)).

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados

e



PcP.»

PARTiDO COMUNISTA PORTIJGUËS

Gaçoa

Projeto de Lei n.9 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE COIMBRA

COLUNA B

Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE ASSAFARGE E ANTANHOL”: Eliminação da

freguesia criada por agregação e assim designada, mantendo-se as

freguesias atualmente existentes e identificadas na Coluna A como

“Freguesias a agregar”)).

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados



pcP»

PARTIDO COMUNISTA POR11JGUÊS

Gwpo Pa,bmentar

Projeto de Lei n.9 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1

(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE COIMBRA

COLIJNAB

Freguesias criadas por agregaço

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE ANTUZEDE E VIL DE MATOS”: Eliminação da

freguesia criada por agregação e assim designada, mantendo-se as

freguesias atualmente existentes e identificadas na Coluna A como

“Freguesias a agregar”)).

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados



pcfl

PARTIDO COMUNISTA PORTUGUÊS

Grtao Parlamentar

Projeto de Lei n.2 320/Xli

Reorganização AdmInistrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO!

(a que se refere o artigo 3.2)

MUNIC(PIO DE COIMBRA

COLUNA 8

Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE COIMBRA (SÉ NOVA, SANTA CRUZ,

ALMEDINA E SÃO BARTOLOMEU)”: Eliminação da freguesia criada por

agregação e assim designada, mantendo-se as freguesias atualmente

existentes e Identificadas na Coluna A como “Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados



pcP
PARI1DO COMUN&A POR11JGUÉS

Gnoamfl

Projeto de Lei n.9 320/Xll

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1

(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE COIMBRA

COLUNA B

Freguesias criadas por agregaçào

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE EIRAS E SÃO PAULO DE FRADES”:

Eliminação da freguesia criada por agregação e assim designada,

mantendo-se as freguesias atualmente existentes e identificadas na

Coluna A como “Freguesias a agregar”)).

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados



vCfl

PARTIDO COMUNISTA POI{nJGUÉS

Grupo Parlamentar

Projeto de Lei ,,.2 320/XlI

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1

(a que se refere o artigo 3))

MUNIC(PlO DE COIMBRA

COLUNA B

Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE SANTA CLARA E CASTELO VIEGAS”:

Eliminação da freguesia criada por agregação e assim designada,

mantendo-se as freguesias atualmente existentes e identificadas na

Coluna A como “Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados



pcva

PARTiDO COMUNIStA PORTuGUÊS

GnoPakm

Projeto de Lei n.Q 320/Xii

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1

(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE COIMBRA

COLUNA B

Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE SÃO MARTINHO DE ÁRVORE E LAMAROSA”:

Eliminação da freguesia criada por agregação e assim designada,

mantendo-se as freguesias atualmente existentes e identificadas na

Coluna A como “Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados

rÏLt •RA



PARTIDO COMUNISTA PORTUGUÊS

Gnipo Padanieifl

Projeto de Lei n.9 320/XIl

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1

(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE COIMBRA

COLUNA B

Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS

FRADES”: Eliminação da

designada, mantendo-se

Identificadas na Coluna A

DE SÃO MARTINHO DO BISPO E RIBEIRA DE

freguesia criada por agregação e assim

as freguesias atualmente existentes e

como “Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados

La



pcfl

PAR11DOCDMUN&A PORTUGUÊS

GmpoPaiw

Projeto de Lei n.2 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1

(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE COIMBRA

COLUNA B

Freguesias criadas por agregaçào

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE SOUSELAS E BOTÃO”: Eliminação da

freguesia criada por agregação e assim designada, mantendo-se as

freguesias atualmente existentes e identificadas na Coluna A como

“Freguesias a agregar”)).

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados



Pcv&

PARTiDO COMUNISTA PORRJGUÊS

GmpoPadamn

Projeto de Lei n.2 320/XlI

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO!

(a que se refere o artigo 3.9)

MUNiCÍPIO DE COIMBRA

COLUNAS

Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE TAVEIRO, AMEAL E ARZILA”: Eliminação da

freguesia criada por agregação e assim designada, mantendo-se as

freguesias atualmente existentes e identificadas na Coluna A como

“Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados

?-$ Ra)t



PCfl

PARTiDO COMUN&A PORTUGUÊS

Grtqao Pariamentar

Projeto de Lei nA 320/XIi

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

<(ANEXO 1

(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE COIMBRA

COLUNA B

Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE TROUXEMIL E TORRE DE VILELA”:

Eliminação da freguesia criada por agregação e assim designada,

mantendo-se as freguesias atualmente existentes e identificadas na

Coluna A como “Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados

a



PAR11DOCOMUN&APORflJGU5

Grupo Pariamentw

Projeto de Lei nA 320/XIl

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1

(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE CONDEIXA-A-NOVA

COLUNAS

Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE CONDEIXA-A-VELHA E CONDEIXA-A-NOVA”:

Eliminação da freguesia criada por agregação e assim designada,

mantendo-se as freguesias atualmente existentes e identificadas na

Coluna A como “Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados



pcPs)

PAR11DO COMUNISTA PORflJGU5

Grupo Partamena

Projeto de Lei n.9 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO i

(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE CONDEIXA-A-NOVA

COLUNA B

Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE SEBAL E BEL1DE”: Eliminação da freguesia

criada por agregação e assim designada, mantendo-se as freguesias

atualmente existentes e identificadas na Coluna A como “Freguesias a

agregar”)).

Assembleia da Repúbiica, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados

R\c sjo



PCP>i

PARTiDO COMUNISTA POfUUGUËS

Projeto de Lei n.2 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

“ANEXO!

(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE CONDEIXA-A-NOVA

COLUNA B

Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE VILA SECA E BEM DA FÉ”: Eliminação da

freguesia criada por agregação e assim designada, mantendo-se as

freguesias atualmente existentes e identificadas na Coluna A como

“Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados

a



PC1M

PARTIDO COMUN&A PORrUGUÊS

Grupo Parlamentar

Projeto de Lei n.9 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO I

(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE FIGUEIRA DA FOZ

COLUNA C

Freguesias criadas por alteração de limites territoriais

“ALHADAS”: Eliminação da freguesia criada por alterações de limites

territoriais e assim designada, mantendo-se as freguesias atualmente

existentes e identificadas na Coluna A como “Freguesias a agregar”

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados



PcP»

PARl1DO COMUNISTA POREJCUÊS

Gno Padamerts

Projeto de Lei n.2 320/Xll

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE FIGUEIRA DA FOZ

COLUNA C

Freguesias criadas por alteração dos limites territoriais

“PAJÃO”: eliminação da freguesia criada por alteração dos limites da

freguesia assim designada, mantendo-se

existentes identificadas na Coluna D”».

a freguesia atualmente

Assembleia da República, 6 de dezembro de 2012

Os Deputados



pcP:

PAR11DO COMUNISTA PORTUGUÊS

Grupo Parlamentar

Projeto de Lei n.9 320/XIl

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1

(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE FIGUEIRA DA FOZ

COLUNA C

Freguesias criadas por alteração dos limites territoríais

“BUARCOS”: Eliminação da freguesia criada por alteração dos limites

territoriais e assim designada, mantendo-se as freguesias atualmente

existentes e identificadas na Coluna O”».

Assembleia da República, 6 de dezembro de 2012

Os Deputados



PARTIDO COMUN&A PORTUGUÊS

Grupo Padama’itar

Projeto de Lei n.9 3201Xll

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1

(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE FIGUEIRA DA FOZ

COLUNA C

Freguesias criadas por alteração dos limites territoriais

“LAVOS”: Eliminação da freguesia criada por alteração dos limites

territoriais e assim designada, mantendo-se as freguesias atualmente

existentes e identificadas na Coluna D”».

Assembleia da República, 6 de dezembro de 2012

Os Deputados



PARTIDO COMUNISTA POR1UGUÊS

Grupo Pailamentar

Projeto de Lei n.2 3201X11

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

(<ANEXO 1

(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE FIGUEIRA DA FOZ

COLUNA C

Freguesias criadas por alteração dos limites territoriais

“QUIAIOS”: Eliminação da freguesia criada por alteração dos limites

territoriais e assim designada, mantendo-se as freguesias atualmente

existentes e identificadas na Coluna D”».

Assembleia da República, 6 de dezembro de 2012

Os Deputados



PCfl
PARTIDO WMUNA POR11JGUÊS

GwoPa

Projeto de Lei n.2 320/XI1

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE GólS

COLUNA 8
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE CADAFAZ E COLMEAL”: Eliminação da
freguesia criada por agregação e assim designada, mantendo-se as
freguesias atualmente existentes e identificadas na Coluna A como
“Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados



pcP;

PARTIDO COMUNISTA PORrUGS

Gnço PaHamfl

Projeto de Lei n.2 320/Xii

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1

(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE LOUSÃ

COLUNAS

Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE FOZ DE AROUCE E CASAL DE ERMO”:

Eliminação da freguesia criada por agregação e assim designada,

mantendo-se as freguesias atualmente existentes e identificadas na

Coluna A como “Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados

c
ct’4Z



PAR11DO COMUNISTA POR11JGIJÊS

Gmpo Padamae

Projeto de Lei n.9 320/XlI

Reorganlzaçâo Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXOs

(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE MIRANDA DO CORVO

COLUNA B

Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE SEMIDE E RIO VIDE”: Ellmlnaçâo da

freguesia criada por agregação e assim designada, mantendo-se as

freguesias atualmente existentes e identificadas na Coluna A como

“Freguesias a agregar”)).

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados



PcP»

PAR1100 COMUNISTA P0RTUGUS

GnEo Padamentar

Projeto de Lei n.2 3Z01X11

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1

(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE LOUSÃ

COLUNA B

Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE LOUSÃ E VILARINHO”: Eliminação da

freguesia criada por agregação e assim designada, mantendo-se as

freguesias atualmente existentes e identificadas na Coluna A como

“Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados



PCPj5

PARTiDO COMUNISTA PORTUGUÊS

Grupo Parlamentar

Projeto de Lei n.Q 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1

(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE MONTEMOR-O-VELHO

COLUNA 6

Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS

BARCA”: Eliminação da

designada, mantendo-se

identificadas na Coluna A

DE ABRUNHEIRA, VERRIDE E VILA NOVA DA

freguesia criada por agregação e assim

as freguesias atualmente existentes e

como “Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados



pcP
PARI100 COMUN&A POR11JGUÊS

Grupo Parlamentar

Projeto de Lei n.9 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1

(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE MONTEMOR-O-VELHO

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE MONTEMOR-O-VELHO E GATÕES”:

Eliminação da freguesia criada por agregação e assim designada,

mantendo-se as freguesias atualmente existentes e identificadas na

Coluna A como “Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados

?2



PAR11DO COMUN&A PORflJGUÊS

Gnwo Pariamaitar

Projeto de Lei n.2 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DO HOSPITAL

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE SANTA OVAIA E VILA POUCA DA BEIRA”:

Eliminação da freguesia criada por agregação e assim designada,

mantendo-se as freguesias atualmente existentes e identificadas na

Coluna A como “Freguesias a agregar”)>.

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados



pCfl

PARTIDO COMUNISTA PORTUGUÊS

Projeto de Lei nA 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DO HOSPITAL

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE PENALVA DE ALVA E SÃO SEBASTIÃO DA

FEIRA”: Eliminação da freguesia criada por agregação e assim

designada, mantendo-se as freguesias atualmente existentes e

identificadas na Coluna A como “Freguesias a agregar”)).

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados



PARTiDO COMUN&A PORTUGUÊS

Gno Padwfl

Projeto de Lei n.2 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1

(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DO HOSPITAL

COLUNA B

Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE OLIVEIRA DO HOSPITAL E SÃO PAIO DE

GRAMAÇOS”: Eliminação da freguesia criada por agregação e assim

designada, mantendo-se as freguesias atualmente existentes e

identificadas na Coluna A como “Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados



pcP&

PAR11DO GDMUNIS[A POR11JGUÉS

Gnço P3hnfl

Projeto de Lei n.9 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DO HOSPITAL

COLUNAS
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE LAGOS DA BEIRA E LAJEOSA”: Eliminação da

freguesia criada por agregação e assim designada, mantendo-se as

freguesias atualmente existentes e identificadas na Coluna A como

“Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados



pcfl

PAR11DO COMUNISTA PORTUGUÊS

Grupo Pailamena

Projeto de Lei n.2 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE OLIVEIRA DO HOSPITAL

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE ERVEDAL E VILA FRANCA DA BEIRA”:

Eliminação da freguesia criada por agregação e assim designada,

mantendo-se as freguesias atualmente existentes e identificadas na

Coluna A como “Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

05 Deputados



PAR11DO COMUNISTA PORUJGUÊS

6n4oPatm

Projeto de Lei n.9 320/Xll

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE PAMPILHOSA DA SERRA

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“FAJÃO - VIDUAL”: Eliminação da freguesia criada por agregação e assim

designada, mantendo-se as freguesias atualmente existentes e

identificadas na Coluna A como “Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de dezembro de 2012

Os Deputados



pcfl
PARTiDO COMUNISTA PORTUGUÊS

GaçoPtmae

Projeto de Lei n.9 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE PAMPILHOSA DA SERRA

COLUNA B

Freguesias criadas por agregação

“PORTELA DO FOJO - MACHIO”: Eliminação da freguesia criada por

agregação e assim designada, mantendo-se as freguesias atualmente

existentes e identificadas na Coluna A como “Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de dezembro de 2012

Os Deputados



PcP:&

PAR11DO COMUN&A PORTIJGUÊS

Projeto de Lei n.2 320/XII

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE PENACOVA

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE FRIÚMES E PARADELA”: Eliminação da
freguesia criada por agregação e assim designada, mantendo-se as
freguesias atualmente existentes e Identificadas na Coluna A como
“Freguesias a agregar”)).

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados



pcP»

PARTiDO COMUN&A PORRJGUËS

Gn,o Pwlarnena

Projeto de Lei n.2 320/XIl

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE PENACÓVA

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE OLIVEIRA DO MONDEGO E TRAVANCA DO
MONDEGO”: Eliminação da freguesia criada por agregação e assim
designada, mantendo-se as freguesias atualmente existentes e
Identificadas na Coluna A como “Freguesias a agregar”)).

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados



pcp»

PAR11DO COMUNISTA PORTIJGUËS

Goaen

Projeto de Lei n.2 320/XlI

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.2)

MUNiCÍPIO DE PENACOVA

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE SÃO PEDRO DE ALVA E SÃO PAIO DE
MONDEGO”: Eliminaç5o da freguesia criada por agregação e assim
designada, mantendo-se as freguesias atualmente existentes e
Identificadas na Coluna A como “Freguesias a agregar”>).

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados

423



pcP»

PARTiDO COMUNISTA POR1IJGUÊS

Caço Parlamentar

Projeto de Lei n.9 320/Xli

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.9)

MUNICÍPIO DE PENELA

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE SÃO MIGUEL. SANTA EU
Eliminação da freguesia criada por agregação e
mantendose as freguesias atualmente existentes
Coluna A como “Freguesias a agregar”».

FÉMIA E RABAÇAL”:

assim designada,

e Identificadas na

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados



pCP
RK11DOCOMUN&A PORTUGUÊS

Grupo Pailamentar

Projeto de Lei n.9 320/XiI

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE SOURE

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE GESTEIRA E BRUNHÓS”: Eliminação da
freguesia criada por agregação e assim designada, mantendo-se as
freguesias atualmente existentes e identificadas na Coluna A como
“Freguesias a agregar”)).

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados



pcP
PAR11DO COMUNISTA PORTUGUÊS

Gmpo Patmn

Projeto de Lei n.9 320/XlI

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE SOURE

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE DEGRACIAS E POMBALINHO”: Eliminação da
freguesia criada por agregação e assim designada, mantendo-se as
freguesias atualmente existentes e identificadas na Coluna A como
“Freguesias a agregar”)).

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados



pcP
PARTiDO COMUNISTA PORIIJGUÊS

Gaço Padamen

Projeto de Lei n.2 320/XlI

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

«ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE TÁBUA

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE ÁZERE E COVELO”: Eliminação da freguesia
criada por agregação e assIm designada, mantendo-se as freguesias
atualmente existentes e Identificadas na Coluna A como “Freguesias a
agregar”)>.

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados



pcfl
PAKI1DO COMUN&A POR11JGUÊS

Grupo Padamenta

Projeto de Lei n.2 320/XIl

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE TÁBUA

COLUNA 8
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE COVAS E VILA NOVA DE OLIVEIRINHA”:
Eliminação da freguesia criada por agregação e assim designada,
mantendo-se as freguesias atualmente existentes e identificadas na
Coluna A como “Freguesias a agregar”)).

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados



pCP4

PARTiDO COMUN&A PORTUGUÊS

Gnipo Parlamentar

Projeto de Lei n.2 320/XIl

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE TÁBUA

COLUNA B
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE ESPARIZ E SINDE”: Eliminação da freguesia
criada por agregação e assim designada, mantendo-se as freguesias
atualmente existentes e identificadas na Coluna A como “Freguesias a
agregar” »

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados



pCP
PARTiDO COMUN&A PORTUGUËS

Grupo Padamentar

Projeto de Lei n.Q 320/XIi

Reorganização Administrativa Territorial Autárquica

Proposta de eliminação

((ANEXO 1
(a que se refere o artigo 3.2)

MUNICÍPIO DE TÁBUA

COLUNAS
Freguesias criadas por agregação

“UNIÃO DAS FREGUESIAS DE PINHEIRO DE COJA E MEDA DE MOUROS”:
Eliminação da freguesia criada por agregação e assim designada,
mantendo-se as freguesias atualmente existentes e identificadas na
Coluna A como “Freguesias a agregar”».

Assembleia da República, 6 de Dezembro de 2012

Os Deputados

?


